
 Decretos
 DECRETO Nº 64.540,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

Dá nova redação a dispositivos do Decreto nº 
53.665, de 7 de novembro de 2008, que dis-
põe sobre o Conselho de Orientação do Fundo 
Metropolitano de Financiamento e Investimentos 
– FUMEFI, da então Secretaria de Economia e 
Planejamento, e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os seguintes artigos do Decreto nº 53.665, 

de 7 de novembro de 2008, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

I – o artigo 2º:
“Artigo 2º - O Conselho de Orientação de que trata o 

artigo 1º deste decreto tem por finalidade planejar, supervi-
sionar e controlar a distribuição e a utilização dos recursos 
financeiros do Fundo Metropolitano de Financiamento e 
Investimento - FUMEFI, da Secretaria de Desenvolvimento 
Regional.”. (NR)

II – o artigo 3º:
“Artigo 3º - Integram o Conselho de Orientação do Fundo 

Metropolitano de Financiamento e Investimento - FUMEFI os 
seguintes membros:

I - o Secretário de Desenvolvimento Regional, que é o seu 
Presidente;

II - 3 (três) de livre escolha do Governador do Estado;
III - 1 (um) da Secretaria da Fazenda e Planejamento;
IV - 1 (um) da instituição de crédito oficial do Estado.
§ 1º - Cada membro do Conselho terá um suplente.
§ 2º - O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) 

anos, permitida a recondução.
§ 3º - Os membros do Conselho de que tratam os incisos II 

a IV deste artigo e seus respectivos suplentes serão designados 
pelo Governador do Estado, por meio de indicação dos dirigen-
tes dos órgãos e entidades representados.”. (NR)

III – o artigo 6º:
“Artigo 6º - Ao Conselho de Orientação do Fundo Metropoli-

tano de Financiamento e Investimento - FUMEFI cabe:
I - aprovar o Plano de Aplicação de Recursos Financeiros do 

Fundo, elaborado pela Secretaria de Desenvolvimento Regional, 
sob sua orientação e coordenação, observado o disposto na 
legislação pertinente;

II - acompanhar a execução orçamentária anual do Fundo e 
manifestar-se, previamente, sobre eventuais alterações;

III - examinar anualmente as contas do Fundo, avaliando 
seus resultados e propondo os ajustes que se fizerem neces-
sários;

IV - opinar sobre o oferecimento de doações e contribuições 
de instituições oficiais ou privadas;

V - assistir o Secretário de Desenvolvimento Regional em 
matéria relacionada com as finalidades do Fundo e a aplicação 
de suas receitas;

VI - elaborar seu regimento interno.”. (NR)
IV – o artigo 10:
“Artigo 10 - Ao Secretário de Desenvolvimento Regional 

compete:
I - designar o Secretário Executivo do Conselho, de que trata 

o artigo 5º deste decreto;
II - aprovar o regimento interno do Conselho.”. (NR)
V – o artigo 13:
“Artigo 13 - Para a apreciação do Conselho de Orientação 

do Fundo Metropolitano de Financiamento e Investimento - 
FUMEFI, os processos contendo projetos de obras e serviços 
deverão estar instruídos nos termos do Decreto nº 59.215, de 
21 de maio de 2013.

Parágrafo único - Os processos de que trata o "caput" 
deste artigo relacionados com investimentos na Região 
Metropolitana da Grande São Paulo somente serão aprecia-
dos pelo Conselho quando a Secretaria de Desenvolvimento 
Regional tiver certificado a conformidade dos projetos com 
os planos e diretrizes de planejamento estabelecidos para 
a Região.”. (NR)

VI – o artigo 14:
“Artigo 14 – O trabalho técnico de análise, acompanha-

mento e fiscalização dos projetos desenvolvidos ou executados 
com recursos do Fundo Metropolitano de Financiamento e 
Investimento - FUMEFI será realizado pela Secretaria de Desen-
volvimento Regional.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial o artigo 15 do Decreto nº 53.665, de 7 de novembro 
de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 2019
JOÃO DORIA
Rubens Emil Cury
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Desenvolvimento Regional
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de outubro 

de 2019.

 DECRETO Nº 64.541,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

Dá nova redação a dispositivo do Decreto nº 
57.349, de 20 de setembro de 2011, que designa 
entidade estadual de caráter metropolitano para 
exercer, provisoriamente, as funções de Secretaria 
Executiva do Conselho de Desenvolvimento da 
Região Metropolitana de São Paulo, e dá provi-
dências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 57.349, de 20 de 

setembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1º - Fica a Secretaria de Desenvolvimento Regional 

designada para exercer, em caráter temporário, as funções da 
Secretaria Executiva do Conselho de Desenvolvimento da Região 
Metropolitana de São Paulo - CODESP, nos termos do disposto 
no inciso II do artigo 4º das Disposições Transitórias da Lei Com-
plementar nº 1.139, de 16 de junho de 2011.”. (NR)

Artigo 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 2019
JOÃO DORIA
Rubens Emil Cury
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Desenvolvimento Regional
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de outubro 

de 2019.

 DECRETO Nº 64.542,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

Dá nova redação a dispositivo do Decreto nº 
59.094, de 16 de abril de 2013, que insti-
tui o Fundo de Desenvolvimento da Região 
Metropolitana de São Paulo, de que trata o 
Capítulo IV da Lei Complementar nº 1.139, de 16 
de junho de 2011, e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 2º das Disposições Transitórias do 

Decreto nº 59.094, de 16 de abril de 2013, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Artigo 2º - Caberá à Secretaria de Desenvolvimento Regio-
nal promover a certificação de conformidade dos projetos com 
os planos e diretrizes do planejamento da Região Metropolitana 
de São Paulo, na forma prevista no artigo 11 deste decreto, até 
a criação e início das atividades operacionais da autarquia a que 
se refere o artigo 17, da Lei Complementar nº 1.139, de 16 de 
junho de 2011.”. (NR)

Artigo 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 2019
JOÃO DORIA
Rubens Emil Cury
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Desenvolvimento Regional
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de outubro 

de 2019.

 DECRETO Nº 64.543,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

Aprova o regulamento de autorização de acesso, 
pelas Rodovias dos Bandeirantes (SP-348), dos 
Imigrantes (SP-160), Castello Branco (SP-280), 
Ayrton Senna (SP-070), bem como pelo Rodoanel 
Mário Covas (SP-021), a terrenos lindeiros às 
respectivas faixas de domínio, para instalação 
de entrepostos de abastecimento alimentar, nas 
condições que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aprovado o anexo regulamento de autori-

zação de acesso pelas Rodovias dos Bandeirantes (SP-348), dos 
Imigrantes (SP-160), Castello Branco (SP-280) e Ayrton Senna 
(SP-070), bem como pelo Rodoanel Mário Covas (SP-021), a 
terrenos lindeiros às respectivas faixas de domínio, visando à 
instalação de entrepostos de abastecimento alimentar.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 2019
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Antonio Carlos Rizeque Malufe

sável pelos estudos necessários à edição do ato e pelos custos 
incorridos com as desapropriações.

§ 3º - As medidas a que alude o “caput” deste artigo serão 
definidas e especificadas no termo de autorização de acesso 
pela Secretaria de Logística e Transportes, à vista de mani-
festação técnica da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, no 
caso de rodovias concedidas.

Artigo 5º - O pedido de autorização de acesso será dirigido 
à Secretaria de Logística e Transportes, na forma do Decreto nº 
30.374, de 12 de setembro de 1989.

Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto no “caput” 
deste artigo, o pedido deverá ser instruído com:

1. os documentos e projetos necessários à demonstração 
do atendimento aos requisitos estabelecidos no artigo 2º deste 
regulamento;

2. a comprovação do domínio do imóvel para o qual preten-
de o acesso ou do negócio jurídico subjacente à implantação do 
empreendimento no local.

Artigo 6º - Caberá ao Secretário de Logística e Transportes 
deferir o pedido de que trata o artigo 5º deste regulamento, 
ouvidas a Secretaria de Agricultura e Abastecimento e, se no 
caso, a Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de 
Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP.

§ 1º - A outorga da autorização:
1. ficará condicionada à apresentação de compromisso 

irretratável de observância das medidas a que aludem os artigos 
3º e 4º deste regulamento;

2. poderá sujeitar-se, mediante despacho fundamentado do 
Secretário de Logística e Transportes, a garantia real ou pessoal 
para suportar eventuais penalidades impostas ao autorizatário.

§ 2º - O termo de autorização de acesso contemplará 
penalidades específicas para as hipóteses de descumprimento 
de suas exigências, aplicando-se, subsidiariamente, a disciplina 
constante da Seção V do regulamento aprovado pelo Decreto nº 
30.374, de 12 de setembro de 1989.

§ 3º - As medidas definidas nos termos dos artigos 3º e 
4º deste regulamento poderão ser revistas pelo Secretário de 
Logística e Transportes, de ofício, mediante despacho fundamen-
tado, à vista de circunstâncias supervenientes que impactem 
a operação da rodovia ou a organização do abastecimento 
alimentar, ouvidas, conforme o caso, a Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São 
Paulo – ARTESP e a Secretaria de Agricultura e Abastecimento.

§ 4º - A autorização poderá ser extinta, a qualquer tempo, 
na hipótese de descumprimento de exigências constantes deste 
regulamento ou do termo de autorização de acesso, sem direito 
a qualquer indenização, observado o contraditório e a ampla 
defesa.

Artigo 7º - A concessão de autorização de acesso não ilide 
a necessidade do cumprimento de outras exigências formuladas 
pela Administração Pública estadual.

Artigo 8º – Os Secretários de Agricultura e Abastecimento 
e de Logística e Transportes editarão, no prazo de 60 (sessenta) 
dias contados da data da publicação deste regulamento, reso-
lução conjunta, disciplinando o procedimento de autorização 
de acesso.

Artigo 9º – Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos formu-
lados com fundamento neste regulamento as normas aprovadas 
pelo Decreto nº 30.374, de 12 de setembro de 1989.

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 24-10-2019
Nos processos SS–4.596-2007, Vols. I e II (SES-1.446.084-19) 

com aps. SES-782.125-19 + SES-779.172-19 + SES-1.704.086-18 
+ SES-782.937-19 + SES-782.658-19 + SES-783.029-19, Vols. I 
ao III + SES-782.775-19, Vols. I ao III + SES-782.323-19, Vols. I 
ao III + SES-779.306-19, Vols. I ao III, sobre ressarcimento de 
débito: "À vista dos elementos de instrução constantes dos 
autos, notadamente da representação do Secretário da Saúde e 
do Parecer 551-2019, da Assessoria Jurídica do Gabinete do Pro-
curador Geral do Estado, autorizo que o ressarcimento de débito 
da Irmandade São José de Novo Horizonte para com o Estado de 
São Paulo, decorrente do descumprimento dos Termos Aditivos 
1-2010, 3-2010, 1-2011 e 2-2011 ao convênio 185-2007, cele-
brados, respectivamente, em 1º-2-2010, 23-6-2010, 21-2-2011, 
15-9-2011 e 28-12-2007, faça-se em 36 parcelas mensais, obser-
vadas as normas legais e regulamentares atinentes à espécie 
e as recomendações assinaladas no pronunciamento de órgão 
jurídico-consultivo."

No processo ST-1425-2010, Vols. I ao IV (ST-1.508.655-18), 
ressarcimento de débito: "À vista dos elementos de instrução 
constantes dos autos, destacando-se a representação do Secre-
tário de Turismo e o Parecer 520-2019, da Assessoria Jurídica 
do Gabinete do Procurador Geral do Estado, cujos fundamentos 
adoto como razão de decidir, autorizo que o ressarcimento de 
débito do Município de Águas de Santa Bárbara para com o 
Estado de São Paulo, decorrente do descumprimento dos termos 
do Convênio 18-2010, celebrado em 9-6-2010, faça-se em 48 
parcelas mensais, observadas as normas legais e regulamentares 
atinentes à espécie e as recomendações assinaladas no referido 
pronunciamento do órgão jurídico-consultivo."

No processo ST-205-2013, Vols. I ao V (ST-1.599.056-2018), 
sobre convênio: "À vista dos elementos de instrução constantes 
dos autos, em especial da representação do Secretário de Turis-
mo e do Parecer 409-2019, da Assessoria Jurídica do Gabinete 
do Procurador Geral do Estado, autorizo a formalização de termo 
de aditamento ao Convênio Dadetur 108-2013, celebrado entre 
o Estado, por intermédio da citada Pasta, e o Município de 
Ibitinga, visando à prorrogação do prazo de vigência do ajuste, 
condicionada a celebração do aditivo à observância das reco-

Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 
Casa Civil

Nelson Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de outubro 

de 2019.
ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 64.543, de 24 de outubro de 2019
Regulamento de autorização de acesso pelas Rodo-

vias dos Bandeirantes (SP-348), dos Imigrantes (SP-160), 
Castello Branco (SP-280), Ayrton Senna (SP-070), bem 
como pelo Rodoanel Mário Covas (SP-021), a terrenos lin-
deiros às respectivas faixas de domínio, para implantação 
de entrepostos de abastecimento alimentar

Artigo 1º - A autorização de acesso, a título precário, pelas 
Rodovias dos Bandeirantes (SP-348), dos Imigrantes (SP-160), 
Castello Branco (SP-280) e Ayrton Senna (SP-070), bem como 
pelo Rodoanel Mário Covas (SP-021), a terrenos lindeiros às res-
pectivas faixas de domínio, visando à instalação de entrepostos 
de abastecimento alimentar, observará as condições estabeleci-
das neste regulamento.

Artigo 2º - A autorização de acesso de que trata este regu-
lamento somente será concedida a projetos de empreendimento 
que possuam, no mínimo, as seguintes características:

I - disponibilidade de estrutura física para movimentação 
de, no mínimo, 2 (dois) milhões de toneladas de alimentos 
por ano;

II - área bruta locável, destinada ao desenvolvimento de 
atividades com, no mínimo, 300.000m2 (trezentos mil metros 
quadrados);

III - oferta de infraestrutura para produtores, atacadistas, 
varejistas, cooperativas, importadores, exportadores e agroin-
dústria de produtos hortigranjeiros, frutas, legumes, grãos, 
cereais, pescados, carnes e outros alimentos;

IV – garantia de medidas de sustentabilidade para a gestão 
de resíduos e reciclagem, inclusive programa para sistema de 
logística reversa.

§ 1º- O acesso autorizado nos termos deste regulamento 
não poderá atender a outros tipos de empreendimento, ainda 
que na mesma propriedade, ressalvados os usos complemen-
tares, agregados ou acessórios às atividades de entreposto de 
abastecimento alimentar.

§ 2º - Caberá à Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
verificar o atendimento aos requisitos a que alude este artigo.

Artigo 3º - Sem prejuízo do atendimento aos requisitos a 
que se refere o artigo 2º deste regulamento, a autorização de 
acesso exigirá a adoção de medidas necessárias à adequada 
organização do abastecimento alimentar do Estado de São 
Paulo, em conformidade com sua política de agricultura e abas-
tecimento, incluindo, no mínimo:

I – destinação:
a) de parcela da área bruta locável a pequenos e médios 

produtores rurais, mediante a cobrança de valores por metro 
quadrado que não superem a média paga para as demais áreas;

b) de parcela da área para a instalação de órgãos e enti-
dades públicos com atividades relacionadas ao abastecimento 
alimentar, à inspeção sanitária ou a políticas públicas do setor 
agrícola;

II – orientação aos produtores e comerciantes quanto:
a) à classificação, padronização e embalagem dos respec-

tivos produtos, em conformidade com os critérios fixados pela 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento;

b) aos aspectos fitossanitários;
III – oferta de assistência técnica ao produtor;
IV – coleta, armazenamento, sistematização e comparti-

lhamento, com a Administração Pública estadual, de dados e 
informações que possam ser úteis para a formulação de políticas 
públicas do setor;

V – observância de boas práticas agrícolas, de abastecimen-
to, de comercialização e de sistema de informação, respeitadas 
as orientações da Secretaria de Agricultura e Abastecimento;

VI – manutenção do entreposto de abastecimento alimentar 
em perfeitas condições sanitárias e higiênicas.

Parágrafo único - As medidas a que alude o “caput” deste 
artigo serão detalhadas pela Secretaria de Agricultura e Abaste-
cimento em cada caso, constando expressamente do respectivo 
termo de autorização de acesso.

Artigo 4º - A autorização de acesso, no âmbito de logística 
e transportes, ficará sujeita, ainda:

I – ao adequado dimensionamento do dispositivo rodovi-
ário, considerando o fluxo esperado de veículos ao entreposto 
de abastecimento alimentar, em conformidade com o estudo de 
impacto do empreendimento sobre a respectiva rodovia;

II – à exigência de concentração das atividades de carga 
e descarga em horários de menor fluxo na respectiva rodovia, 
observados os horários de restrição de circulação de veículos 
pesados;

III– ao atendimento das exigências locais de segurança de 
tráfego, em conformidade com as normas técnicas aplicáveis;

IV – à circunscrição do perímetro do empreendimento para 
assegurar a exclusividade e bloquear o uso do acesso para 
finalidade diversa para a qual foi concedido;

V – à avaliação de eventuais impactos causados pelo 
empreendimento em eventual contrato de concessão dos servi-
ços públicos de exploração do sistema rodoviário;

VI - à adoção das correspondentes medidas mitigadoras ou 
compensatórias decorrentes da avaliação de que trata o inciso 
V deste artigo.

§ 1º - O acesso poderá ser implantado na faixa de domínio 
da respectiva rodovia ou em área “non aedificandi”, cabendo 
ao requerente arcar com os custos de projetos e de obras de 
implantação, manutenção e conservação.

§ 2º - Na hipótese de a implantação do acesso exigir a 
utilização de áreas de propriedade de terceiros, inclusive “non 
aedificandi”, o requerente poderá solicitar a edição de decreto 
de utilidade pública para fins de desapropriação, ficando respon-
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